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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE BENS Nº145/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2023
DISPENSADELICITAÇÃO Nº 36/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO
DE BENS, POR PREÇO UNITÁRIO. QUE
ENTRE Si CELESRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ E A EMPRESA JOSE
ROBERTO VILLWOCK 0346968993.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa
Juridica de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro. Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)
sob o nº 78 121.936/0001-88. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo
assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, portador do CPF nº
409.886 600-59 e Carteira de Identidade nº 902.308 139-2, residente e domiciliado nesta
cidade de Três Barras do Paraná/PR, coravante designado CONTRATANTE, de um ladoe,de outro, a empresa JOSE ROBERTO VILLWOCK 03469968993. com sede a Rua Juracy
Antonio Capra, nº 252 casa 02, Bairro Country, Cascavel'PR. devidamente inscrita no CNPI
nº 31.442 937/0001-40, representada por seu empresário Sr Jose Roberto Vilinock
empresário, inscrito no CPF sob nº 034.699.689-93, doravante designada CONTRATADA:

As partes acima nomeadas e qualificadas tém entre si, JUSTAS e ACORDADAS
celebrar o presente Contrato Administrativo de Aquisição de Bens, com fulcro no art. 24, da
Lei Federal nº 8666/93. em decorrência do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
36/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

14. O presente contrato tem como objeto à AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA
DISTRIBUIÇÃO PARA CRIANÇAS DURANTE AS COMEMORAÇÕES NATALINAS DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ CONFORME AUTORIZA A LEI MUNICIPAL
2519/2023
12.
PARÁGRAFO ÚNICO - Osprodutos deverão atender ngorosamente as exigências e ser
entregues em esirta obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e
rgorosamenteas necessidades da CONTRATANTE. assim como ao quedispõe a Dispensa
de Lictação nº 38/2023, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO

2.1. Ficam integradosa este instrumento, independente de transcrição, todosos documentos
quesão depleno conhecimento da CONTRATADA,os quais foram apresentadosna Dispensa
de Licitação nº 36/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALORIPAGAMENTO!DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. O valor da presente contratação é de RS 17.000,00 (Dezessete mil reais), distribuidosda
seguinte forma

ITEM | QTDE [UNID/ DESCRIÇÃO DOS ITENS
| ATDE | VALOR | VALOR

NITÁRIO | TOTAL
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LOGO BALÕES
* PERSONALIZADOS: MINNIE,

01|Unidade|1000 MICKEY E PATRULHA CANINA
|
R$10,00 | R$ 10.000,00

| OBS: SENDO CHEIOS NA

o ABERTURA DO NATAL2023
02|Unidade | 7007MAMONAS COLORIDAS PISCA R$10.00 ! R$700.00 |

TTÓTAL TR$ 17.000,00 |
3.1.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá excederos limites estabelecidos no artigo
65 da Lei Federal 8.668/1993 |

3.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a entrega dos equipamentos, cujo
pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e Certidões de
Regularidade Previdenciária e FGTSe conferência do Orgão Solicitante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a execução do objeto, os preços serão fixos e
ireajustáveis a não ser sob condições estabelecidas neste|contrato e caberá a
CONTRATADA arcar com todas as despesas reiativas ao fiel cumprimento do objeto do
presente Contrato, conforme proposta anexada ao processo de Dispensa de Licitação nº
38/2023, as quais se fizer necessário |

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações
sociais de proteção aosseus profissionais, bem como todas as despesas necessáriaspara a
execução do objeto contratado, incluindo despesas com deslocamentos, salários, encargos
sociais, previdenciários, comerciais, trabalhistas e quaisquer qutros que se fizerem
necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais,
isentando integralmente o Municipio.
3.3, As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias

a) 0801.08.24 0009 2.019.000.3 3.90 32.00 |

b) 0602.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.32.00
0) 06.03.08.244.0005 2 021.000.3.3.90.32.00

4.1.0 prazo devigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) diasa contar da data |
da assinatura.
4.2. O objeto contratado deverá ser entregue pela CONTRATADA noprazo maximo de 10
(dez) dias, após a emissão da ordem de compra. O enchimento dos balões deverá ser
realizado peia CONTRATADA no dia 02/12/2023, contudo o gás hélio será fornecido peia
Secretaria Municipal de Assistência Social
4.3. O prazos previstos nos itens4 1 e 4 2 desta cláusula poderão sê prorrogados conforme
legistação em vigência. f

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO |

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto deverá ser executado de acordo com o descrito na
proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1.4 CONTRATANTE se obriga respeitar os encargos a seguir |

às. Brasil Foneitax: (45) 3235. CEP 85485.000 — Três Barras doParaná — PR
NPJ 78.121.936/0001.68 y«mail prefeitura ittresharraspr gen br
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a) Promover, através de seu representante legal ou tervidor designado, o
acompanhamento e a fiscalização do fornecimento todos os aspectos,
especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos) anotando em registro
próprio quaisquer indícios e falhas detectadas. comunigando imediatamente à
CONTRATADAas ocorrências de quaisquer fatos que. a seulertório, exijam medidas
corretivas porparte daquela

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo extsbójalio neste Contrato, de
acordo com osserviços prestados. mediante apresentação dé NotaFiscal

€) Zeiar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas péia CONTRATADA, bem

9) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmenteécom qualidade o objeto
deste contrato

e) Fiscalizar a execução do objeto deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADAse obrigaa respeitar os encargosa seguir
a) Executar e cumprir fielmente o Contrato, devendo fome:

satisfatória, aptos para o uso. em estrita conformidade
contidas no mesmo referente à Dispensa de Lictação nº
realizar a entrega técnica e treinar os operadores que utiliza
se necessário;

5) Possuir quantitativos suficentes para atender as necessidadés da CONTRATANTEapartir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções.
observando todas as normas específicas da legislação vigente com referência a
execução do objeto:

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato. sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibiitiade com as obrigações
por ela assumidas. todasas condições de habilitação e qual
qualificação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e
financeira;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitação das obrigações
trabalhistas, previdenciária. tributárias e fiscais. como condição à percepção do valor
faturado;

9 Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a ciscominação dg fornecimento reaiizado
9) Aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por

ventura possam vir a ocorrer, nos termos da Lei.

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a conthataNtE convocar
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, ipennto da natureza,

para a prestação dos serviços contratados.
j) Ser responsável, em relação aos seus empregados. ppr todas as despesas

decorrentes do fornecimento. tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
impostose contribuições, indenizações.e outras que pontua venhamaser criadas
e exigicas pela legisiação

k) Indicar 0 responsável por representá-ia na execução do Centrato, assim comoa(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo.

1 Efetuar a entrega do objeto dentro das especificações e/au condições constantes
neste contrato,

m)Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Municipio

os materais de forma
todas as disposições
'023, devendo ainda

os materiais entregues

Av. Brasil, 245 - Fone Fax: (33) 3238-1212 CEP 85485-000 — Trés flarras do Parana - PR |
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n) Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Mun
Paraná ou a terceiros. decorrentes de sua culpa ou dolo,
objeto,

arros do Paraná

lcipio de Três Barras do
juando da execução do

o) Ser responsável por quaisquerdanos causados diretamente hos bens de propriedade
do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham
sido ocasionados por seus empregados ou outros agentes
execução do objeto

pj Prestar todos os esclarecimentosque forem solicitados Mun|
Paraná, obrigando-se a atender. de imediato, todasas rec)
qualidade dos serviços;

a) Comunicar porescrito ao Municipio de Três Barras do Paran
de caráter urgente e prestar os esclarecimentosquejuigarné

1) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previ
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor
na época própria, vez que Os seus empregados não mi

empregatício com o Municipio de Três Barras do Paranã
5) Assumir, também, a responsabilidade por todas as prol

estabelecidas na legislação especifica de acidentes de]

[como pilotos, durante a

cipio de Três Barras do
Jamações a respeito da

qualquer anormalidade
essário;
lenciários e obrigações
brigando-se a saigá-los
Interão nenhum vincuio

idências e obrigações
trabalho. quando, em

ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados puando da execução do
objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecia
do Municipio de Três Barras do Paraná;

fora das dependências

t) Assumir todos os encargos de possivel demanda trabjlhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto citado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência.

u) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e
objeto deste Contrato.

v) À inadimplência do fomecegor, com referência aos encal
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Muni
Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razã
signatário do Contrato renuncia expressamente a qualquer
ativa ou passiva, com o Município de Três Barras do Paraná

x) Ser responsável pelos danos causados, de bens materiais
é responsável. bem comoa terceiros provocados durante
presente contrato, isentando a CONTRATANTE
independentemente de sua natureza;

x) É expressamente proibida à contratação de servidor pertencer
do Municipio de TrêsBarras do Paraná, ou que nela ocupe cal
a vigência do Contrato,

jomerciais resultantes do

[gos estabejecdos, não
ipio de Três Barras do
pela qua! o fornecedor
inculo de solidariedade

ja qual a CONTRATADA
execução do objeto do
de qualquer ónus

te ao quadro de pessoal
go de confiança, durante

y) E expressamente proibida a veiculação de publicidade acerpa do Contrato, salvo se
houver prévia autorização do Municipio de Três Barrasdo Paraná

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADE:

74. À CONTRATADA serão aplicadas penalidades, sem prejuiz
danos que possam ocorrer. de:

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valorglobal da propob
do contrato, e em casode rescisão contratual por inadimplên

bj Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do

de eventuais perdas e

ta, pela inexecução total
cia da contratada.
ontrato, na hipótese de

inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade não prevista neste edital

Av, Brasil, 245 = Fone/Fax: (45) 32
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—
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - As muitas mencionadas nos itens acima)serão descontadas cos
pagamentos que a contratada tiver direito, ou mediante pagamento Jem moeda corrente, ou
ainda judicialmente quando for o caso
PARÁGRAFO SEGUNDO - As penalidades serão aplicadas sem prejuizo das demars
sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93

PARÁGRAFO TERCEIRO A imposição das penalidades dezenaa gravidade do fato
que as motivar, considerada sua avaliaçãona situação e circunstâncias objetivas em que
ocorreu

PARÁGRAFO QUARTO - A imposição de qualquer das sanções não tidirá o CONTRATANTE
de exigir indenização integral dos prejuizos que o fato gerador dh penalidade acarretar,
independentemente das responsabilidades criminal eiou ética do autpr do fato

CLÁUSULA OITAVA- DA RESCISÃO

8.1. A CONTRATANTE se reserva aodireito de rescindir este cofirato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, sem que ao contratado caiba fireito a indenização de
qualquer espécie nos seguintes casos

a) Infningência de qualquer obrigação ajustada,
b) Quando o contratado fahr, entrar em concordata ou for dissolvido;
<) Quando houver inadimplência de cláusula ou condições destá instrumento,
d) Por transferência pelo contratado a terceiros, no todb ou em parte, das

responsabilidades pela execuçãodos serviços;
e) E demais mencionadas nos Artigos 77 a BO da Lein' 8 6os/sa

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Ficam integracosao presente contrato os artigos77º e 78º da Lei
nº 8.666/93 independente de transcrição

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERA;

9.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerai
a) Nenhum fornecimento fora do contratado pocerá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA.
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE. além
das penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

<) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todasas
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam jde natureza trabalhista.
previdenciária, comercial. civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos. inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros

6) A CONTRATADA, comaassinatura do presente contrato declara que durante a
vigência do contrato. não descumprirá o que estabelece o incjso XXXII do artigo 7º da
Conshluição Federal, bem como nãoestá declarada inidôned em todas asesferas de
governo

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PARTES INTEGRANTES

10,1, As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº
36/2023 e na proposta

apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são panes integrantes deste instrumento.

av. Brasil, 295

—
Fonedfax: (45) 32;
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a s4

das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA,
de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUCESSÃO E
(art. 55, 8 2º, Lei 8666/93)

41.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas)vias
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi €
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do

vigência, decorrentes.
is como a prorrogação

Foro

Je igual teore forma, na
eus sucessores, ao fiel
mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná não obstante qualquer mudança de domicilio da
CONTRATADA,que em razão disso é obrigada a manter um reí

poderes para receber notificações. citação inicial e outras em direito

fi
Três Barras do Paran

mutucirlo- DÓIBARRAS do PARANA
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

Reo/esentante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:
1 2
Nome

av, Brasil, FonciFax: (45) 32
CNP) 78.121,936/0001-68 = E-mail: prefeitui resta

resentante com plenos
rmitidas,

. 17 de agosto de 2023

ss
CEP 85485-000 - Trêspu do Paraná PR

PL gov.br



VERNANCE ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃOE TRANSPORTES
EIRELI
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
JJ TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME
SYSTEMSEG SERVIÇOS LTDA

Inabilitações

NÃO HOUVE

TrêsBarras do Paraná/PR. 18 de agosto de 2023.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Viviane Rodrigues

REPUBLICAÇÃO TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE
ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 42023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 392025
Analisando os procedimentosdo Pregoeiro « Equipe de Apoio, bem
“como pareceres jurídicos nas autos do processo liciatório modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 392023, objetivando a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, o qual
transcorreu dentro dos preceitos de Lei Federal nº 10.5212002.
subsidiada pela Lei federalnº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento
das. mesmas, ADJUDICANDO o im à enpresa vencedora: A.

DUFEK. SERVIÇOS DE LIMPEZA LIDA - CNPJ Nº
40.814.329/0001.98àpartir desta data, conforme RESULTADO DA.
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apenso ao processo

Fica a adjudicatária CONVOCADAaassinar o Contrato no prazo de
OS dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair o
direito a contratação, sem prejuizo às sanções previstas no artigo 81
da Lei 8.666/93,

“rés Barras doParaná/PR,16de agostode 2023,

GERSO FRANCISCOGU
Prefeito Municipal

o

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identifcador:SS09F7AS.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº 144/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA PARA
UTILIZAÇÃO NA LAVANDERIA DO HOSPITAL MUNICIPAL.
PARTES; MUNICÍPIO DF TRÊS BARRAS DO PARANÁ e
FELIMP COMERCIODF: PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.
FUNDAMENTO: Lei nº $.666/95, Lei Municipal nº 17492018 é
Dispensa de Licitação nº 35
VALOR: R$ 14.092,10 (Quatorze mil, noventa + dois reais e dez
centavos).

NCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze)

DATADE ASSINATURA: 17/08/2023,
Publicado por:

Viviane Rodrigues.
Código Identiicador:3DB263A

Paraná. 18 de Agosto de 2023 + Diário Oticial dos Municípios do Paraná + ANOXI |Nº 2839)

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOSNº 197/2021

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANAPR
Contratada: LABORATÓRIODE ANÁLISES CLÍNICAS BIOTEST
LTDA.ME - CNPJ nº01.721 106000147
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a prorragação do

prazo de vigência para mais 12 (doze) meses e consequentemente do
valor do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº
1972021, regime de execução Credenciamento, relativo à prestação
de serviços contínuos. DE EXAMES LABORATORIAIS PARA OS
PACIENTES ENCAMINIADOS PELA REDE PÚBLICA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,

ABRANGENDO OS SERVIÇOS DESCRITOS NO TERMO DE

REFERÉCIA (ANEXO XI) DO EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 03/2021, com fundamento no art. 57 65, Il da Lei nº

Sa66193
VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) me

contrato, podendo ser prorrogados, conforme Artigo
806693.
Data da assinatura do Termo Aditivo: 17/08/2023.
Ficam raificadas asdemais exigências do Contrata.
Inexigibilidade de Licitação nº 10/2021

s a partir da assinatura do
e 65 da Lei

Publicado por:
Vanessa Macagnan
icador: 09959Código Ident

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISERATIVO DE

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Nº 1452023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA
DISTRIBUIÇÃO PARA CRIANÇAS DURANTE AS
COMEMORAÇÕES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ CONFORME AUTORIZA A LH
MUNICIPAL 2519/2023,
PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁe JOSF
ROBERTO VILLIWOCK 0346996893
FUNDAMENTO: Lei 1º 866693, Lei Municipal nº 17492014 e

Dispensa de Licitação nº362023
ALOR: R$ 17.000,00 iDezesseto mil reais)
IGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 180 (cento e

oitenta) dias
DATA DE ASSINATURA: 17/08/2023

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:FSFD2COS

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA'
EDITAL DE CONVOCAÇÃODE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº

1592023

O Municipio de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, com sede
na Avenida Brasil, nº 245, inscrito no CNPJ sob nº 78.121.936/0001
68, representadopelo Prefeito Municipal emPleno Exercício de seu
mandato e funções, SR. GERSO FRANCISCO GUSSO,no usode
suas atribuições e em atendimento às normas legais

on A

Toda a população do Município de Três Barras do Paraná. Estado do
Paraná, para parnicipar da Audiência Pública de apresentação «

discussão dos seguintes Projetos de Leis: Projeto de Leinº 2.519/21
= Revisão doPlano Plurianual - PPA-2022/2025; Projeto de Lei nº
2.467/23 Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024

e;
Projeto

de Lei nº 2.520/23 Lei Orçamentária Anual - LON/2024, para às.

16h00min, do dia 01 de setembro de 2023, nas dependências do
Auditório do Legislativo Municipal, sito, à Rua São Paulo aº 972
Três Barras do Paraná. EstadodoParani

Trás Barras do Paraná, Estado do Paraná, 17 de agosto 2025.

sa liariomunicipal combr'amp as


